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FACULDADE DE SA0DE PaBLICA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 

TRABALHO DE CAMPO MULTIPROFISSIONAL 

1. 971 

LEVANTAMENTO S~CIO-ECONÔMICO-SANITÃRIO DE ITANHAÉM 

Formulário n9 col. 1 - 3 

IBM -1- 1 
col. 4 

Identificação do domicÍlio: 

Enderêço: 

Ocupação do domicílio: 

1~ sõ por residente 
2. só por veranista 
3. por veranista e residente 

Entrevistador 

Entrevistado 

4. outros (especificar) 
9. sem informação 

col. 7 

----------------------------------------------



Quadro 1 - Pessoas residentes no domicÍlio 

~-- -----------·---------------------------------------~~--~---~----~--~---~--.-
A - NÚmero de ordem 11 2 I 3 I 4 5 I 6 17 I~~ H-ti --- L._ 

B - Nome I I 
C - Relação com ó/a chefe: O - o prÓprio chefe; 1 - esposo/a; 

2 - filho/a; 3 - agregado ~arente; 4 - agregado não pare~ 
te; 5 - outro (especificar) 

:D - Idade em anos: 1 - O 1- 1; 2 - 1 t- 5; 3 - 5 1- 15; 
6 - 15 ~ 50; 7 - 50 e mais; 
9 - sem informação 

.l 
I 
' 

I 
I 

' l 
I 
I 

' I 
1 
I 
' 

~ ---- ~---~~---

E - Sexo: 1 - masculino; 2 - feminino; 9 - ~em infarmaç~o 

F - CÔr: 1 - branca; 2 - amarela; 3 - prêto ou mulato; 
9 - Sem informação 

G - Estado Civil: 1 - casado; 2 - solteiro; 3 - viuvo; 
4 - outro (especificar); 9 - Sem informação; 
O - menor de 15 anos 

----·--------------------------H - Religião: 1 - catÓlica; 2 - protestante; 3 - espÍrita; 
4 - outra (especificar); 9 - Sem informação; , 
O - ateu 

i 
I 
I 
I 

i 
I -- ' 

i 
I 

I 
I 

I 
t 

i 
! 

' 
' 
i 
~ 
I 

I 
I 

~--------------------------------------------------- --- -- ' +-I - Nascido: 1 - em Itanhaém; 2 - no Estado de São Paulo; 
-t 

3 - em outros Estados; 4 - fora do Brasil ; 
9 - Sem informação 

I 
I 
I 
' 

I 

I I I 

I I I 

t 4-1 

I l I 

i 

I I 

i 
I I 

I 

i 

I~ o 
\.IJ 
• 



.------------------------------·---------------------------------~--------~----~------~--~-----------~----~-------~----~ 

t I f l-r: J - Registrado o nascimento: 1 - sim; O - nãol 
9 - Qem informaçao 

L - Procedência: 1 - zona rura~ Itanhaém; 2 - zona 
urbana Itanhaem; 3 - zona rural 
outra localidade; 4 - zona urbana 
outra localidade; 9 - sem informa - -çao 

I 

l 
I 

: 
j \ 
i 

1 
l I I 

I I ...., 

l 

. 1--- ~ l~ei 

M - Tempo de residência em Itanhaém: 
O - sempre morou em Itanhaém; 1 - menos de um 

ano; 
2 - 1 a 5 anos; 3 - 5 anos a mais; 9 - sem in­

formação 
1- - t i t I t I I I I •· ~ 

N - Escolaridade: O - maior de 7 anos sem escolari 
dade; -

1 - menor de 7 anos; 2 - primá -
rio incompleto; 3 - ~rimário 
completo; 4 - secund~rio i~ 
completo; 5 ~ secundaria com 
pleto; 6 - superior; 9 - sem 
informação 

O - Ocupação: especificar (classificação de 
Hutchinson) 

F - Contribuição para o orçamento doméstico 
O - não contribui; 1 - contribui 

Colunas para Codificação 

em Cr$ 1 l 
8 121 34 

' i a a a 
12o t 33 46 
; ' 

' I 

47 60 IBM 21 134 47 I 60 
2 a a a a a a 

59 72 8 331 46 59 72 
a 

20 I i i 
I f __ _L___._ ___ j_ ____ . -- J 
·--__,.,; --·-- ·-

Obs.: §§: Pode haver mais de duas respostas 

• 
....... 
o ...,. 
• 



N9 DA 

PERGUNTA 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

1 Em sua opinião, quais as coisas que fa! 

tam em Itanhaém? 

2 Quais as doenças que mais aparecem em 

Itanhaé"m? 

3 Quando alguém precisa de Hospital, para 

que localidade vai? 

4 Sua famÍlia tem direito a 

medica (Instituto)? 

1- Sim e utiliza 

2- Sim - utiliza e na o 

9- Não sabe, nao informa 

o- -nao tem 

assistência 

--
5 Que doenças a famÍlia teve nêste anof 

0- Não teve 

1-

2-

3-

4-

6 O que foi feito para a primeira doença 

acima citada? 

(Não ler as opçÕes) 

1- Medicamento 
2- Benzimento ou benzedura 
3- Simpatia 
4- Remédios caseiros 
5- Outros (especificar) 
9- Não sabe, não informa 
8- Não se aplica 
O- Não fez tratamento 

.tos. 
C~DIGO DAS 

RESPOSTAS 

IBM4 

8 

9 



N9 DA 

PERGUNTA 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

7 O que foi feito, foi recomendado por 

que pessoa? 

(Não citar as opções) 

1 - Farmacêutico 

2 - Vizinho 

3 - Curandeiro 

4 - Parentes 

5 - Médicos 

6 - Indicação prÓpria 

7 - Outros (especificar) 

8 - Não se aplica 

9 - Não sabe, não informa 

O - Não fez nada 

8 A senhora sabe o que é verminose (lo~ 

briga, bicha, amarelão)? 

O - Não sabe o que é 

Se sabe o que é continuar a per­

gunta: Como a Sra. acha que a pe~ 

soa fica com verminose? 

(Não codificar) 

1 - Sabe certo, suficiente 

2 - Sabe certo, insuficiente 

3 - Sabe errado, conceitos mâgicos e 

supersticiosos 

4 - Sabe errado, conceitos técnicos 

8 - Sem informação 

9 - Não sabe 

.106. 

C~DIGO DAS 

RESPOSTAS 

10 

-
11 



N9 DA 

PERGUNTA 

9 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

O que a Sra. acha que deve fazer para 

verminose? 

O - Não sabe o que ê verminose 

1 - Tomar remédio 

2 - Tomar chá, preparados caseiros 

3 - Benzedura 

4 - Simpatia 

5 - Outros (especificar) 

6 - Não faz nada 

8 - Sem informação 

9 - Não sabe o que fazer 

10 A Sra. conh€ce alguma simpatia ou.·, 

benzedura para tratamento de doençae? 

1 -Sim, conhece simpatia (espeeifi·-

car) 

2 - Sim, conhece benzedura 

3 - Sim, conhece simpatia e benzedu~a 

O - Não conhece nenhuma das duas 

11 Para que doenças a Sra. procura o be~ 

zedor? 

12 (SÕ para aquelas que moravam em Ita­

nhaém por ocasião do Último parto) 

Onde a Sra. deu ã luz ao seu Último 

filho? 

1 - DomicÍlio 

2 - Ilospital em Itanhaém 

3 - Hospital em são Vicente 

4 - Hospital em Santos 

5 - Outro local (especificar) 

9 - Sem informação 

O - Não tem filhos 

cidade 

-ou nao morava na 

.107. 
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N9 DA 

PERGUNTA 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

13 Quem fez o parto da senhora? 

14 

1 - Parteira 

2 - Medico 

3 - Farmacêutico 

4 - Curiosa 

5 - A genitora 

6 - Atendente 

7 - Ninguém 

8 - Outros 

9 - Sem informação 

O - Não tem filhos ou não morava 

cidade 

Onde prefere dar 
.. 

luz? a 

1 - Domicflio 

2 - Hospital 

9 Não sabe, - informa - nao 

o - Não se aplica 

na 

15 Quantos filhos nasceram vivos? 

16 A senhora perdeu algum filho antes de 

nascer? 

1 - Sim, antes dos 6 meses de gesta -

ção - n9 •••. 

2- Sim, apÓs 6 meses de gestação-n9 •• 

3 - Um + dois 

9 - Não sabe, - informa nao 

8 - Não se aplica 

o - Não se aplica 

.108. 
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N9 DA 

PERGUNTA 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

17 Morreu algum filho da senhora? 

18 

19 

O - Não morreu nenhum 

19·· 

29 

39 

Se morreu, especificar de cada 

Óbito: 

Nome Idade Sexo Cidade do Óbito Causa 

-- -
- -

- -

Se existir algum filho morando fora 

de casa, esclarecer: 

19 . motivo: estudando 
Localidade trabalhando 

casado 

outro 

29 motivo: 
Localidade 

39 motivo: 
Localidade 

Ate que idade e senhora amamentou 

Último filho? 

(Não ler opçÕes) 

Não filho -o - tem ou nao amamentou 

1 - ate 5 dias 

2 - 5 1-15 dias 

3 - 15 t-30 dias 

4 - 1 i-- 3 meses 

5 - 3 r-- 6 meses 

6 - 6 t-12 meses 

7 - 1 ano e mais 

8 - Não se aplica 

9 - Não sabe, sem informação 

o 

.109. 
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N9 DA 

PERGUNTA 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

20 O que faz em primeiro lugar quando tem 

dor de dente? 

(Não ler as opçÕes) 

1 - Procura dentista para tratamento 

2 - Procura dentista para arrancar 

dente 

3 - Procura médico 

4 - Procura farmacêutico 

5 - Procura benze dor 

6 - Usa remédio caseiro -ou na o 

9 - Não sabe, - informa nao 

o - Não faz nada 

21 A senhora vai ao dentista? 

O - Não vai 

1 - SÓ quando tem dor de dente 

2 - Sim, regularmente de 6 em 6 meses 

3 - Sim, regularmente de ano em ano 

9 - Não sabe, não informa 

22 O que faz para conservar os dentes? 

(Não ler as opçÕes) 

O - Não faz nada ou tem prótese 

1 - Escova os dentes 

2 - Bocheches 

3 - Visita regularmente o dentista 

9 - Não sabe, não informa 

o 

.110. 
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RESPOSTAS 

20 

21 
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N9 DA 

PERGUNTA 

23 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

§§ Quais os alimentos que a senhora 

mais usa nas refeiçÕes da família? 

(Não ler as opçÕes) 

1 - Arroz (1) 

2 - Feijão (2) 

3 - Carne de vaca (4) 

4 - Peixe (1) 

5 - Aves (2) 

6 - Ovos (4) 

7 - Verduras (1) 

8 - Outros (especificar) (2) 

999 - 9 - Não sabe, - informa nao 

24 §§ Quantos quilos de carne a famÍlia 

consome por semana? 

00 - o - Não consome carne 

1 - vaca ........ tg (1) 

2 - Frango ...... kg (2) 

3 - MiÚdos . . . . . . ~g ( 4) 

4 - Porco ....... kg (1) 

5 - Peixe ....... kg (2) 

6 - Outros . . . . . . kg (4) 

99 Não sabe, - informa - nao 

Total ....... kg 

25 §§ A famÍlia consome leite? 

O - Não consome 

1 - De vaca 

2 

3 

~ 

- Em po 

- Outros (especificar) 

9 - Não sabe, não informa 

.111. 
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23 - 25 

26 - 27 



N9 Di~ 

PERGUNTA 

26 

PERGUNTAS ~ ALTERNATI~AS DE RESPOSTAS 

§G Q~al a quanti~adu de leite que 

tam!lia consone por semana? 

Litros Lata grande 

media 

pequena 

a 

. 112. 

c(5DIGO DAS 

RESPOSTAS 

----------~-----------------·--------------------------------+----------------

27 

28 

Quantos ovos a famflia consome 

senana?. 

0 -~ Não consome 

1 ~ N9 

9 - :~ ãc -sabe~ na0 informa 

t-A-f-~1. d 7 
1 am1 1a consom~ ver uras 
i 

I
, O - Não consome 

1 ·- Raramente 

j 2 - Uma vez por se::::1ana 

! ·-

l
i 3 - Duas vezes por semana 

4 - Três vêzes por semana 
I 

5 - Mais de três vêzes por semana 

9 - Não sabe~ não informa 

por 

29 A familia consome frutas? 

O - Não consome 

1 - Raramente 

2 - Uma vez por semana 

3 - Duas -vezes por semana 

4 - Três 
... 

V~Z;.õS por szmana 

5 - i:1ais de três -vezes por semana 

9 Não s abc ~ - informa .. nac 

30 A senhora ac~~ qa0 existe algufu ali-

mente que não se deve comer durünte a 

gestação? 

O ·- Não 

1 Sim 

9 -·Não sabe, -nao informa 

28 

29 



N9 DA 

PERGUNTA 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

31 Caso afirmativo, quais e por que? 

32 Durante a "dieta" (resguarde) existem 
-alimentos que a mae nao deve comer? 

Quais e por que? 

33 Regime de ocupação da casa: 

1 - Alugada 

2 - PrÓpria (jâ paga) 

3 - PrÓpria (em aquisição) 

4 - Cedida (de favor) 

5 - Outros (especificar) 

9 - Não sabe. sem informação 

34 Tipo de construçao: 

1 - Alvenaria 

2 - Madeira 

3 - Barro 

4 - Outros (especificar) 

9 - Não sabe, não informa 

35 Tipo de cobertura: 

1 - Telha comum 

2 - Telha de amianto ou similar 

3 Palha 
... - ou sape 

4 - Outros, (especificar} 

9 Não sabe, - informa - na o 

36 Piso dos cômodos usados para dormit~ 

rio: 

1 - Terra batida 
2 - Cimento ou ladrilho 
3 - Madeira 
4 - Outros (especificar) 
9 - Não sabe, sem informação 

.113. 
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RESPOSTAS 
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31 

32 

33 



N9 DA 

PERGUNTA 

37 

38 

39 

40 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

Numero de cômodos da casa: 

99 - Sem informação 

ti A casa possui: 

1 - Luz elétrica (1) 

2 - Telefone (2) 

3 - Geladeira (4) 

4 - TV (1) 

5 - Râdio (2) 

6 - Fogão a 
... 

( lt) gas 

99 - Sem informação 

00 - Nanhum dos acima 

Fonte principal de abastecimento 
... 
agua: 

1 - Encanada pela rêde publica 

2 - Encanada,de poço 

3 - Poço manual 

4 - Torneira publica ou chafariz 

S Fontes ou mina 

6 - Riachos 

7 - Outros (especificar) 

8 - Não sabe, não informa 

§§ A 
.. 
agua usada para beber 

1 - Filtrada (1) 

2 - Fervida (2) 

3 - Outro tratamento caseiro 
(especificar) 

9 - Não sabe, - informa nao 

o - Sem tratamento doméstico 

8 - Não se aplica 

.. 
e: 

(4) 

.114. 
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34 - 35 
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38 

39 



N9 DA 

PERGUNTA 

41 

42 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

lns talação sanitária: 

o - Não tem privada 

1 - Privada coletiva interna 

2 - Privada coletiva externa 

3 - Privada exclusiva externa 

4 - Privada exclusiva interna 

9 - Não sabe. - informa nao 

Destino dos dejetos: 

1 - Rêde de esgôto 

2 - Fossa negra 

3 - Fossa aêea 

4 - Fossa séptica 

5 - Superfície dG solo 

6 - Outros (especificar) 

9 - Não sabe, sem informação 

43 Destino do lixo domestico: 

1 - Coleta publica 

2 - Incinerado 

3 - Enterrado 

4 - Superfície do solo 

9 - Não sabe, sem informação 

44 §§ A senhora tem algum problema coa: 

(citar as opçÕes abaixo) 

1 - Rato (1) 

2 - Pernilongo (2) 

3 - Mosca1 (4) 

4 - Borrachudo (1) 

5 - Barata (2) 

6 - Outro• (4) 

99 - Não sabe, - informa nao 

00 - Não tem problemas 

.115. 
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40 

41 
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N9 DA 

PERGUNTA 

45 

46 

PBlGUNXAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

A famÍlia tem horta em casa? 

o - Não tem horta 

1 - Sim, hortaliças sem fÔlhas 

2 - Sim, hortaliças com fÔlhas 

3 - Sim, ambas 

9 - Não sabe, - informa nao 

A famÍlia utiliza os produtos da horta? 

o - Não tem horta 

1 - Para consumo prrrrio 

2 - Para venda 

3 - Para c:onsumo e venda 

9 - Não sabe, sem informação 

47 A tamitia tem ãrvores frutÍferas no 

qu.intal'l 

48 

Qual a utilização? 

O - Não possui 

1 - Sim a utiliza para consumo (especif! 

c:ar tipo e quantidade) 

2 - Sim e utiliza para venda 

3 - Sim e utiliza para consumo e venda 

~ - lim • ~io utiliza 
9 - Não sabe. não informa 

11 A famÍlia tem: 

Tipo N9 SÔLTO PR!SO 

~ato 

!Cachorro 

[Galinha 

Pato 

Por co 

cavalo .. 
Coelho 

Outros 

.116. 
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N9 DA 

PERGUNTA 

4t 

50 

51 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

Utiliza as aves e os seus produtos? 

o - Não tem aves 

1 - Não utiliza 

2 - Para consumo 

3 - Para venda 

4 - Para consumo e venda 

9 - Não sabe, - informa nao 

Onde mais frequentemente costuma ••• 
reunir com seu& amigos? 

o - Não se reune 

1 - Igreja 

2 - Clube 

3 - Praça 

4 - Bar 

5 - Casa de amigos 

6 - Escola 

7 - Outros (especificar) 

9 - Não sabe, - informa nao 

A escola realiza . - de pais reun1oes • 
mestres: 

1 - Sim e participa 

2 Sim, - participa - mas nao 

3 - Não realiza 

9 - Não sabe, - informa na o 

o - Não tem filhos na escola 

52 Quais as pessoas de Itanhaêm que exe~ 

cem mais influência ou têm mais pres-. . . t1g1o JUnto ao povo: 

.117. 
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N9 DA 

PERGUNTA 

53 

54 

55 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

Consumo mêdio teÕrico de carne por pe~ 

soa, por dia: 

1 - ate 25 g 

2 - 25 a 50 

3 - 50 a 75 

4 - 75 a 100 

5 -100 a 150 

6 -150 a 200 

7 -200 e mais 

9 -Sem informação 

o -Não come carne 

Consumo medi o 
.. 

teorico 

pessoa, por dia: 

1 
.. 

50g - ate 

2 - 50 a 100 

3 - 100 a 150 

4 - 150 a 200 

5 - 200 a 250 

6 - 250 a 300 

7 ':' 300 • mais 

de leite 

9 - Não sabe, sem informação 

o - Não consome 

Consumo medi o teÕrico de ovos 

soa, por semana: 

1 - ate 0,25 de 
... 
ovo 

2 - 0,25 a 0,5 

3 - 0,5 a 1,0 

4 - 1,0 a 1,5 

5 - 1,5 a 2,0 

6 - 2,0 a 2,5 

7 - 2,5 a 3,0 

8 - 3,0 e mais 

9 Não sabe - informa - ou nao 

o - Não consome ovos 

por 

por pes-

.118. 
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N9 DA 

PERGUNTA 

56i 

PERGUNTAS E ALTERNATIVAS DE RESPOSTAS 

Total de pessoas no domicilio: 

57 Total de renda dos residentes no do­

micÍlio: 

(em dezenas de cruzeiros) 

000 - Sem renda 

999 - Sem informação 

.119. 
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LEI N9 834, DE 14 DE JUNHO DE 1968 

"DispÕe sÔbre a reestruturação 

dos serviços e quadros da Pre 

feitura e dá outras providên 

c ias". 

DAGOBERTO NOGUEIRA DA FONSECA, Prefeito -

Municipal de ltanbaêm. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ita 

nbaêm decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

CAPfTULO I 

DAS REPARTIÇÕES 

Artigo 19 - Os serviçosda Prefeitura se 

rão distribuídos pelos seguintes Órgãos autônomos entre si e 

diretamente subordinados ao Prefeito: 

ende: 

Gabinete do Prefeito 

Departamento Administrativo 

Departamento da Fazenda 

Departamento Jurfdico 

Departamento de Educação e Saúde 

Departamento de Obras e Serviço• Municipais 

Artigo 29 - O Gabinete do Prefeito compre -
a) Gabinete do Prefeito 

b) Junta de Serviço Militar 

c) Comissão Municipal de Esportes 

d) Outroa serviços ou comissões que por lei especial 

devam a êle subordinar-se 

Artigo 39 - O Departamento Administrati-

tivo compreende: 

a) Gabinete do Diretor 

b) Secção de Expediente, Pessoal, Protocolo e Arqui 

v o 

c) Biblioteca 

d) Portaria 

Artigo 49 - O Departamento da Fazenda com 

preende: 
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a) Gabinete do Diretor 

b) Secção Contadoria 

c) Secção Tesouraria 

d) Secção da Receita 

Artigo 59 - O Departamento Jurfdico compr~ 

dende: 

a) Gabinete do Diretor 

b) Procuradoria Jur{dica 

Artigo 69 - O Departamento de Educação e 

Saúde compreende: 

a) Gabinete do Diretor 

b) Escolas 

c) Parques INFANTIS 

c) Pronto Socorro 

e) Maternidade 

f) Serviço Odontológico 

Artigo 79 - O Departamento de Obras e Ser-

viços Municipais compreende: 

a) Gabinete do Diretor 

b) Secção de Obras e Serviços Industriais 

c) Secção de Serviços Externos 

§ 19 - A Secção de Obras e Serviços Indus­

triais compreende os seguintes serviços: 
-a) agua 

b) esgôto 

c) iluminação pÚblica 

d) obras e construçÕes 

e) topografia 

§ 29 - A Secção de Serviços Externos com -

preende: 

a) garagem municipal 

b) limpeza pÚblica 

c) mercados e feiras 

d) cemitérios 

e) Jardins pÚblicos 

f) campo de aviação - -g) conservaçao e reparaçoes 



CAPfTULO II 
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DOS QUADROS 

Artigo 89 - O quadro permanente da Prefeit~ 

ra ê o que consta do anexo um, constitufdo de cargos isolados 

de provimento efetivo e cargos isolados de provimento em comis 

-sao, 

Artigo 99 - O quadro permanente de que tra­

ta o artigo anterior fica fazendo parte integrante desta lei , 

ficando, também, criados todos os cargos nêle contidos que 

ainda não tenham sido criados por lei anterior. 

Artigo 10 - A criação, transofrmação ou ex­

tinção de cargos pÚblicos ou funçÕes gratificadas, sõmente po­

derá ser feita em lei expressamente destinada a êsse fim, com 

indicação, em cada caso, de numero e denominação dos cargos ou 

funçÕes e das classes, ou padrão de vencimento, ou fndice de 

gratificação correspondente. 

Artigo 11 - A lotação dos cargos, e funçÕes 

dos funcionários respectivos, pelas unidades de serviço, 

estabelecida por Decreto do Prefeito. 

CAPfTULO III 

DO PROVIMENTO 

~ 

ser a 

Artigo 12 - Os cargos vagos existentes no 

quadro permanente sÕmente poderão ser providos mediante concur 

so publico de provas e t1tulos. 

Artigo 13 -Aos atuais ocupantes de cargos, 

cuja denominação tenha sido alterada por esta lei, não se apl! 

ca a disposição do artigo anterior que, mediante Decreto do 

Prefeito, serão providos nos cargos com nova denominação. 

Artigo 14 - Para o exercício de funçÕes gr~ 

tificadas, sÕmente poderão ser designados funcionârios~etivos 

do quadro permanente da Prefeitura. 

Artigo 15 - É indispensável o título de ha­

bilitação regular da profissão correspondente, em escola ofi -
~ . ~ 

cial ou legalmente equiparada, para o exerc1c1o,mesmo em cara-

ter transitório, dos cargos seguintes: 
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a) Diretor do Departamento de Obras e Serviços Munici 

pais e engenheiros, reservados a engenheiros; 

b) Diretor do Departamento de Educação e SaÚde e médi 

cos, reservados a médicos; 

c) Diretor do Departamento da Fazenda e Chefe da Sec­

ção Contadoria e contador, reservados a contadores 

ou técnicos de contabilidade; 

d) Diretor do Departamento JurÍdico e procurador, re-

servados a advogados; 

e) Topografo, reservado a topÓgrafo; 

f) Enfermeiro, reservado a enfermeiro; 

g) Dentista, reservado a dentista; 

h) Professor, reservado a professôres; 

CAPITULO IV 

DOS VENCIMENTOS E VANTAGENS 

Artigo 16 - Ficam adotadas as seguintes re­

ferências para o quadro de funcionários municipais: 

REFER!NCIA N9 MENSAL NCRf 

1 120,00 

2 130,00 

3 140,00 

4 160,00 

5 180,00 

6 200,00 

7 220,00 

8 240,00 

9 260,00 

10 280,00 

11 300,00 

12 330,00 

13 360,00 

14 390,00 

15 420,00 

16 450,00 

17 500,00 

18 550,00 

19 600,00 

20 700,00 
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REFER!NCIA N9 MENSAL NCR$ 

21 800,00 

22 900,00 

23 1.000,00 

24 1.200,00 

25 1.400,00 

Artigo 17 - Aos funcionários municipais de -

signados pelo Prefeito, mediante Portaria, para servirem, cumu­

lativamente, junto às unidades de que trata o artigo 29 desta -

lei, fica assegurada uma gratificação equivalente a 10% (deis -

por cento) de suas respectivas referências. 

CAPfTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÕRIAS 

Artigo 18 - Os diretores serão substituÍdos, 

em seus impedimentos por um chefe de secção, respeitada a habi­

litação a que se refere o artigo 15 desta lei. 

Artigo 19 - Os chefes das secçÕes burocráti­

cas serão substituÍdos, em seus impedimentos, por funcionários 

do quadro geral, respeitada a hierarquia. 

Artigo 20 - Quando, no concurso pÚblico para 

provimento de cargos de professor, a Prefeitura não obtiver a 

inscrição de nenhum candidato, poderâ o Prefeito contratar para 

a vaga existente, professôres leigos. 

Artigo 21 - Os proventos dos inativos, na 

forma prevista pelos §§ 29 e 39 do artigo 101 da Consdtuição Fe 

deral, serão revistos por Decreto do Prefeito. 

Artigo 22 - Os padrÕes de vencimento previs­

tos nesta lei entrarão em vigor a partir de 19 de maio de 1968. 

Artigo 23 - As despesas decorrentes da exe­

cução desta lei, correrão pelas verbas prÓprias do orçam~o vi 

gente, suplementadas se necessário. 

Artigo 24 - Revogam-se as disposiçÕes em 

contrário e em especial a lei 333 de 7 de dezembro de 1956. 
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Artigo 25 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, ressalvado o dispôsto no artigo 22. 

junho de 1968. 

Registre-se e publique-se 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 14 de 

a) Dagoberto Nogueira da Fon~a 

Prefeito Municipal 
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QUADRO PERMANENTE DA PREFEITURA - ANEXO 1 - ARTIGO 89 

N9 DE CARGOS 

1 

N9 DE CARGOS 

1 

10 

2 

3 

2 

4 

3 

1 

7 

2 

6 

3 

6 

6 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 

1 

2 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

8 

5 

a) Cargos isolados de provimento em comissão 

DENOMINAÇÃO 

Secretário do Prefeito 

b) Cargos isolados de provimento efeito 

Contínuo 

Servente 

DENOMINAÇÃO 

Enca ~egado de Turma 

Escriturário 

Enfermeiro 

Encanador 

Fiscal de Obras 

Encarregado de Esgôto 

Motorista 

Mecânico 

Professor 

Tratorista 

Auxiliar da Receita 

Professor de Parque Infantil 

Eletricista 

Administrador do Mercado 

Administrador do Cemitério 

Admin. do Campo de Aviação 

Assistente JurÍdico 

Caixa 

Fiscal Lançador 

Oficial Administrativo 

MecanÕgrafo 

Oficial da Receita 

Lançador 

Topo grafo 

Cont~!"dor 

Tesoureiro 

Dentista 

Pro cdrador 

Médico 

Chefe de Secção 

Diretor 

REFER!NCI 

10 

REFER!NCI 

5 

5 

6 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

7 

8 

8 

8 

8 

8 

8 

9 

9 

9 

9 

9 

10 

10 

11 

11 

12 

12 

14 

14 

14 

17 



- REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E FUHÇ?5ES -

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL 

iNf CARGOS DENOMINAÇÃO SECÇÃO PADRÃOlNº CARGOS DENOMINAÇÃO 

1 Secretário do Prefeito PREF. c 1 Secretário do Prefeito 

1 Diretor DA. M 1 ' i Diretor 
1 Chefe de Secção DA.l J 1 Chefe de Secçã• 

1 Oficial Administrativo DA.l F 1 Oficial Administrativo 

1 Oficial Administrativo DA.l G 1 Oficial da Receita 
1 Escriturário DA.l D - -
1 Escriturári• DA.l 13 3 Escriturário 
1 Contínuo DA.l A 1 Contínuo 
1 Diretor FAZ. M 1 Diretor 
1 Ohefe de Secção FAZ.1 J 1 Chefe de Secção 
1 Contador DOS.6 E 2 Contadores 

3 
, - - - - Jvlecanografos. 

1 Escriturário FAZ.l 13 - -
1 Escriturário FAZ.l A - -
1 Chefe de Secção FAZ.2 J 1 Chefe de Secção 
1 Caixa FAZ.2 G 1 Tesoureiro 

- - - - 1 Caixa 
1 Chefe de Secção FAZ.3 J 1 Chefe de Secção 
2 Lançador FAZ.3 F 2 Lançadores 

1 Lançador FAZ.3 E 1 li' iscal Lançador 
1 Fiscal FAZ.3 E - -
2 Escriturários FAZ.3 A 6 AUxiliares da Receita 
1 Diretor JUR. M 1 Diretor 

I 1 Procurador JUR. M 1 Procurador t 

SECÇÃO 

PREF. 
DA. 
DA.l 
DA.l 
FAZ.3 

-
DA.l 
DA.l 
FAZ. 
FAZ.l 
FAZ.l 
FAZ.l 

-
-

FAZ.2 
FAZ.2 
FAZ.2 
FAZ.3 
FAZ.3 
FAZ.3 

-
~AZ.3 

JUR. 
JUR.l 

REF. 

10 

17 

14 

9 
lO 

-
7 
5 

17 
14 
11 

9 

-
-
14 

12 

9 

14 
10 

9 

-
8 

17 

14 

, 

..... 
w 
w . 



(.contlnuaçao; 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

Nº CARGOS DENOMTI'J"AÇÃO SECÇÃO PADRÃO 

1 Assistente do Diretor JUR. J 
1 Diretor ~S. M 

3 Professor DES.l D 
3 Professor DES.1 B 

2 Professor DES.2 F 

5 Professor DES.2 D 
7 Servente DES.2 A 

- - - -
1 Enfermeiro DES.3 B 

1 Motorista DES.3 D 
1 Dentista DES.5 J 

1 Diretor DOS. M 
l Chefe de Secção DOS.1 J 
1 Chefe de Seção e obras 

e Construções DOS.l J 

1 TopÓgrafo DOS.1 J 

1 Fiscal DOS.l G 

2 Fiscal DOS.l D 
1 Chefe de Secção DOS.2 J 

3 Encarregado de Turma DOS.2 B 
2 Motorista DOS.3 D 
1 Mecânico DOS.3 D 

- - - -
1 Encarregado do Serviço 

[DOS.4 ! I 1de Água I 

SITUAÇÃO ATlllAL 

NQ CARGOS DENOMINAÇÃO 

1 Assistente JurÍdico 
1 Diretor 
6 Professores 

- -
6 Professores de Parque In-

fant11 

- -
10 Servente 

1 Médico 
2 Enfermeiro 
2 Motorista 
1 Dentista 
1 Diretor 

- -
1 Chefe de Secção 
1 TopÓgrafo 
3 Fiscal de Obras 

- -
1 Chefe de Secção 
2 Encarregado de Turma 
5 Motorista 
2 Mecânico 
3 Tratorista 

1 Chefe de Secção 

SECÇÃO 

JUR.l 
DES. 
DES.1 

-
DES.2 

-
DES.2 
DES.3 
DES.3 
DES.3 
DES.5 
DOS. 

-
DOS.1 
DOS.l 
DOS.l 

-
DOS.2 
DOS.2 
DOS.3 
DOS.3 
DOS.3 

DOS. t~ 

REF. 

9 
17 

1 

-
8 

-
5 

14 
7 
7 

12 
17 

-
14 
11 

7 

-
14 

6 

7 
7 
7 

14 

I 
I 

I 

.... 
w 
-'=" 



(continuação) _____ , _______ _ 
SITUAÇÃO ANTERIOR 

~·-------r--- ' ------ro---· 
I DENO:fviiNAÇÃO ,·SECÇÃO I PADRÃO 

1 
Nº CARGOS NQ CARGOS 

·--~ --~·-·- 1--·--

2 Encanador [)0S.4 c 4 
1 Encarregado ~OS.5 c 1 

1 Chefe de Secção ~OS.6 J 1 
1 Eletricista DOS.6 D 2 

1 Administrador do Mercadc DOS. 7 c 1 
., Administrador do Cemi-.L 

tério ;oos.8 D 1 
1 Zelador tDos.g D 1 

1 Parteira ~ES.4 B -
73 92 

' i ' 

SITUAÇÃO ATUAL 
-

DENOMHT} ÇÃO 
~--.- .. 

Encanador 
Encarregado de Esgôto 
Chefe de Secção 
Eletricista 
Administrador de Mercado 

Administrador de Cemitério 
Admi~istrador do Campo de 
AviaÇão 

-

·~-~---_,. ___ _ 

SECÇÃO REF. 

DOS.4 7 
DOS.;5 7 
DOS.6 14 
DOS.6 8 
DOS,7 8 

DOS.8 8 

DOS.9 8 

- -

__j 

..... 
w 
ln 
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DECRETO N9 154, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1969 

"DispÕe s Ôb r e a cobrança da taxa 

ou tarifa de consumo de água e 

outras taxas, no exercício de 

1 970". 

MIGUEL SIMÕES DIAS, Prefeito Municipal de 

Itanhaém, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas por 

lei, 

Artigo 19 - A taxa ou tarifa de consumo de 

âgua, no exerc!cio de 1970, de acôrdo com a Lei Municipal n9 -

801, de 31 de Dezembro de 1966, e em decorrência do custo apu­

rado no processo n9 1 650-69, será cobrada na forma estabeleci 

da por 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

êste Decreto, nas seguintes bases: 

Unidade residencial tipo "A" - NCr$ 3,00 
.... 

por 11.e s ; 

Unidade residencial tipo "B" NCr$ 6,00 
... 

por mes; 

- Unidade residencial tipo "c" - NCr$ 8,00 
... 

por mes; 

- Unidade residencial tipo "D" - NCr$ 10,00 
... 

por mes; 

- Unidade residencial tipo "E" - NCr$ 12,00 
.... 

por mes; 

- Outras construçõ~: A taxa serã apurada mediante leitu 

ra mensal de hidrÔmetros a serem instalados pela Pre­

feitura e alugados a razão de NCr$ 3,00 (treis cruzei 

ros novos) por mês; ate a instalação dos hidrÔmetros 

a taxa serã apurada por estimativa, de acôrdo com o 

critério estabelecido pelo processo n9 187-67, na ba 

se mensal de NCr$ 0,25 (vinte e cinco centavos) por -

metro cÚbico; 

g) - Outras taxas: 

1 - Ligação nova: NCr$ 40,00 (quarenta cruzeiros novo~ 

cada ligação; 

2 - Re-ligação: NCr$ 50,00 (cincoenta cruzeiros novos) 

cada re-ligação; e 

3 - Extensão da rêde:NCr$ 40,00 (quarenta cruzeiros no 

vos) por metro linear. 

§ 19 - A classificação dos tipos das unida­

des referidas nas alÍneas dêste artigo será feita de acÔrdo com 
"" . - . ...,. as caracter1st1cas propr1as da construçao, pelos assentamentos 

existentes na Secção da Receha, com base no Decreto Municipal -
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n9 79, de 11 de Março de 1 967. 

§ 29 - As construçÕes residenciais que apr~ 

sentem consumo superior ao normal motivado pela existência de 

piscina, chafáriz, etc., setáo objeto de estudos especiais e 

lançadas por estimativa enquanto não possuírem hidrÔmetros ins­

talados. 

Artigo 29 - Para os demais casos serão apli 

cadas as disposições constantes do processo n9 187-67. 

Artigo 39 - As taxas ou tarifas de âgua cu­

jas cobranças não forem feitas juntamente com o impÔsto pre 

dial urbano, ou impôsto territorial urbano, deverão ser pagas -

trimestralmente na Tesouraria da Prefeitura; 

- . § un1co - A falta de pagamento nos prazos -

estabelecidos implica no corte do funcionamaÊO. 

Artigo 49 - Ficam fazendo parte integrante 

dêste Decreto os estudos que originaram os processos ns. 187-67, 

1 622-68 e 1650-69. 

Artigo 59 - !ste Decreto entrarã em vigor -

na data de sua publicação. 

contrário. 

Dezembro de 1969. 

Artigo 69 - Revogam-se as disposições em 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Itanhaêm, em 30 de 

a) Miguel SimÕes Dias 

Prefeito Municipal 
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LEI N9 565, DE 18 DE SETEMBRO DE 1961 

"Revoga leis municipais, dispÕe -
sÕbre a aplicação da Lei Estadual 
1561-A e sÕbre normas para o zo -
neamento e construção, enquanto -
não promulgada legislação especi­
fica." 

HARRY FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita -

Faço saber que a Câmara Municipal de Ita 

nhaem decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Ficam revogados todos os disp~ 

sitivos de leis municipais que digam respeito a regras regula -

mentares sÔbre construçao, reconstrução ou reforma de prédios 

residenciais, comerciais ou industriais e em especial as Leis -

Municipais n9s 173, de 2 de outubro de 1953, 326, de 18 de outu 

bro de 1956, 378, de 18 de dezembro de 1957, e 471, de 4 de j! 

neiro de 1960. 

Artigo 29 - Enquanto não fÔr promulgada a 

Lei que regule inteiramente a matéria referente a edificações 

de qualquer natureza no MunicÍpio, serã aplicada, no Município 

de Itanhaém, a Lei Estadual número 1.561-A. 

Artigo 39 - Sem prejuÍzo dos dispositivos -

da Lei 1561-A, referida no artigo anterior, fica proibida, na 

zona do Município, na faixa compreendida entre a orla da praia 
-e a Estrada de Ferro Sorocabana, qualquer construçao de madei-

ra. 

§ 19 - Poderâ ser permitida, a juÍzo dos o~ 

gãos técnicos do Município, dentro da faixa mencionada neste -

artigo exclusivamente a construção residencial de madeira des­

de que se apresente como construção de alta categoria e atenda 

às exigências de acabemento de estética indispensáveis. 

§ 29 - As conaruçÕes de indÚstrias tidas co 

mo leves e comerciais poderão ser admitidas exclusivamente na 

zona comercial fixada pela Lei Municipal 377, de 18 de dezembro 

de 1957. 

§ 39 - Entende-se por indÚstria leve a que 

não se utiliza de motor de capacidade superior a 10 HP por uni­

dade; e, compreende-se nesta classe também o comercio de trans-
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porte, mobiliário, tapeçaria, carpintaria, reparaçÕes e guarda 

de vefculos e outras que, a ju{zo dos Órgãos técnicos, assim se 

classifiquem. 

Artigo 49 - Os casos omissos ou duvidosos -

e não regulados por esta lei, serão derimidos pela Comissão Tec 

nica do Plano Diretor do MunicÍpio e julgados pelo Prefeito. 

Artigo 59 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrario. 

Setembro de 1961. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 18 de 

a) Barry Forssell 

Prefeito Municipal 
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LEI N9 531, DE 7 DE JANEIRO DE 1961 

"DispÕe sÔbre normas e exigên­

cias para a aprovação de plantas 

de loteamento no MunicÍpio". 

HARRY FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita 

Faço saber que a câmara Municipal de Ita­

nhaem decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Os proprietários ou co-propri~ 

târios de terrenos rurais ou urbanos, que pretendam aprovar 

na Prefeitura planta, para vendê-los, divididos em lotes ou 

por oferta pÚblica, mediante pagamenteo de preço ã vista ou a 

prazo, ficam sujeitos, antes de anunciar a venda, a preencher 

as exigências da presente lei. 

Artigo 29 - Todo o proprietário rural ou 

urbano que pretender aprovar plano e planta de loteamento na 

Prefeitura, deverá dirigir requerimento ao Prefeito Municipal, 

solicitando a aprovação de plano e planta de loteamento, ins­

truindo o requerimento do pedido de aprovação com: 

I) - Um memorial por êle assinado ou por 

procurador com poderes especiais, contendo: 

a) - denominação, área, testada, profundi 

dade, situação, distância aproximada em linha reta da praça -

central da cidade de Itanhaem e da praia mais prÓxima, aciden 

tes e todos os característicos do imôvel; 

b) - relação cronolÓgica dos títulos de -

domÍnio, desde 20 (vinte) anos, com a indicação da natureza e 

data de cada um e do número e data das transcriçÕes e prova -

de que se acham devidamente transcritos no Registro de Imo 

veis competente; 

c) plano de loteamento, de que consta o 

programa de desenvolvimento urbano ou de aproveitamento indu~ 

trial ou agrÍcola; nesta Última hipÓtese, informaçÕes sÔbre a 

qualidade das terras, águas, servidÕes ativas e passivas, es­

tradas e caminhos, distância da sede do MunicÍpio e das esta­

çÕes de transporte de acesso mais fâcil. 

11)- Planta do imóvel, em quatro vias, as­

sinada também pelo engenheiro que tenha efetuado a mediação e 

loteamento e com todos os requisitos técnicos e legais;indic~ 

das a situação,as dismensÕes e a numeração das quadras e dos 
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as dimensões e a nomenclatura das vias de comunicação e espa -

ços livres, as construçoes e benfeitorias e as vias pÚblicas 

de comunicação; 

III) - Exemplar do contrato-tipo de compro -

misso de venda dos lotes; 

IV) - CertidÕ~ negativas de impostos e Ônus 

reais; 

V) - Certidão do distribuidor cível da Co­

marca onde o imÕvel estiver situado, pelo prazo de 20 (vinte)­

anos, em nome dos proprietários do imóvel durante êsse perÍodo 

de tempo, referente exclusivamente ã questÕes relativas ao imó 

vel objeto do loteamento; 

VI) - Certidão dos documentos referidos na 

letra "B" do n9 I; 

VII) - Declaração datilografada e assinada -

pelo proprietário ou procurador com poderes especiais, de que 

a aprovação da planta pela Prefeitura não importa no reconheci 

mento do domínio do requerente sÔbre o imÕvel objeto do plano 

de loteamento. 

Artigo 39 - A planta de loteamento para o~ 

ter a aprovação da Prefeitura deve conter os seguintes requisi 

tos: 

I) - Na testada com a faixa da praia deve 

estar projetada uma Avenida com a largura mínima de 45,00 me -

tros, compreendendo nesses 45,00 metros os 33,00 metros da 

faixa de marinha mais 12,00 metrosdo terreno alodial, obedece~ 

do, na Praia Grande,o alinhamento da Avenida Presidente Vargas, 

e, na Praia de Peruibe, o alinhamento da Avenida Beira Mar, de 

fronte ao Hotel Cibratel; 

II) - Obedecer, nos terrenos da Praia Gran­

de, o alinhamento das Avenidas Condessa de Vimieiros, com 32,00 

metros de largura, e Rui Barbosa, com 30,00 metros de largura; 

III) - Todos os lotes de frenta para a Aveni 

da referida no item n9 I devem conter a testada mínima de 15,00 

metros; nas duas primeiras quadras a seguir ã da Praia, a tes­

tada mínima de 12,00 metros, e nas demais a testada mínima de 

10,00 metros. IV) - Todos os lotes de testada para a Ave-

nida referida no item I devem conter a ârea mínima de 450,00 

metros quadrados; os demais lotes das três primeiras quadras 

a contar da Praia, devem conter a ârea mÍnima de 350,00 metros 
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quadrados; e os das outras quadras que se seguiren~ devem con -

ter a ãrea mínima de 250,00 metros quadrados; 

V) - As avenidas não poderão ter menos de 

que 20,00 metros de largura e as ruas não poderão ter menos de 

14,00 metros de largura; 

VI) - As vias pÚblicas, as quadras e os lo -

tes deverão ser numerados do algarismo 1 (um) em diante. 

Artigo 49 - Recebido e protocolado o reque­

rimento do interessado, com a documentação mencionada nos arti­

gos anteriores, formado o processo, a secção competente da Pre 

feitura farã afixar, no lugar de costume, edital para conheci­

mento de terceiros, pelo prazo de 10 dias. O edital conterâ, -

sucintamente, os dados necessários à configuração do imóvel. 

§ 19 - Decorridos os dez dias do edital,com 

ou sem as impugnaçÕes havidas, o processo serâ remetido ao Dir~ 

tor do Departamento JurÍdico da Prefeitura, que tomarâ conheci­

mento do mesmo e determinara o que achar conveniente. 

§ 29 - Se o processo estiver em ordem e es­

tiverem preenchidos todos os requisitos legais, serâ êle encami 

nhado ao Prefeito, para a aprovação. 

Artigo 59 - Aprovado o plano e a planta de 

loteamento, pagas as taxas devidas, serão devolvidas ao interes 

sado 2 (duas) vias da planta aprovada, com a chancela da Prefei 

tura Municipal de Itanhaêm, com dizeres prÓprios e a rubrica do 

Prefeito acompanhado do competente "visto" e a rubrica do Dire­

tor do Departamento JurÍdico e da secção de engenharia. A ter­

ceira via da planta aprovada, com a rubrica do Prefeito e visto 

e rubrica do . .. . -D1retor do Departamento Jur~d1co e da secçao de -

engenharia da Prefeitura, ficará anexada ao processo respectivo, 

juntamente com a documentação oferecida, e a quarta serâ encami 

nhada ã secção de lançamentos, para os devidos fins. 

§ 19 - Não se permitira, em hipÓtese algu -

ma, desentranhamento de docum~os oferecidos com o pedido de a 

provação de planta. 

§ 29 - Os interessados poderão pedir que s~ 

jam rubricadas quantos exemplares quizerem da planta aprovada, 

os quais oferecerão para êsse fim. 

§ 39 - Nos dizeres que acompanham a aprova­

ção da planta de loteamento devera constar, obrigatÕriamente,em 

destaque em cada uma das vias fornecidas pela Prefeitura, com -
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sua chancela, a distância aproximada em linha reta do lotea­

mento da praça central da cidade de Itanhaem e da praia mais 

prÕxima. 

Artigo 69 - Uma vez aprovada a planta, o pla­

no de loteamento sÕ poderã ser modificado quanto aos lotes 

não comprometidos e o do arruamento desde que a modificação 
-nao prejudique os lotes comprometidos ou definitivamente ad -

quiiidos. 

Artigo 79 - O processo de loteamento ficara -

arquivado na Prefeitura, em secção prÕpria, podendo ser con -

sultado pelos interessados, em qualquer tempo, mas, em hipÕt~ 

se alguma poderâ ser retirado da sede da Prefeitura. A vista 

do Processo deve ser requerida e o exame do mesmo deverá ser 

feito na presença do funcionário da secção competente, que s~ 

rã responsabilizado funcional e criminalmente pela inteiresa 

do mesmo, inclu1ive rasuras. 

-Artigo 89 - A aprovaçac da planta de loteamen 

to não importa na oficialização das vias publicas constantes, 

do plano, que, estas, continuam a ser consideradas partícula-

res. 
Artigo 99 - As vias publicas constantes do 

plano sÕmente serão oficializadas ou aprovadas para o efeito 

de averbação à margem da transcrição imobiliária respectiva , 

depois de efetivamente abertas, com os requisitos têcnicos i~ 

dispensáveis, o que serã apurado em vistoria realizada pelo -

Õrgão técnico municipal. 

Artigo 10 - Decorrido um ano de aprovaçao do 

plano e da planta de loteamento, serã o imóvel vistoriado pe­

la Prefeitura, pelo seu Õrgão técnico e, se não estiverem a­

bertas as vias publicas projetadas, com as exigências e requi 

sitos têcnicoa indispensáveis, serã cancelada a aprovaçio do 

plano e da planta, do que se comunicará ao Oficial do Regis -

tro de ImÕveis competente, ãs autoridades sanitárias e judi -

ciais da Comarca, publicando-se na imprensa aviso, por edital 

para conhecimento de terceiros, correndo as despesas do ato 

de cancelamento por conta do loteador. 

§ 19 - O prefeito, se houver motivo devida­

mente justificado, poderã conceder prazo razoável, não supe -

rior a do1s anos, pata o cumprimento das exisgências dêste ar 

tigo. 
§ 29 - Serâ também cancelada a aprovação de 

plano e da planta. do loteamento, se decorrido o prazdo de um 
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-ano da data de aprovaçao, nao fizer o loteador prova de haver 

inscrito o loteamento nos moldes do Dec. Lei n9 58, de 10 de 

Dezembro de 1937 e Decreto 3.079 de 15 de Setembro de 1.938. 

Artigo 11 - Aberta as vias publicas e de -

marcadas as quadras e lotes, o imposto territorial urbano se­

rã lançado lote por lote, em nome do proprietário e havendo -

promitente compromissário comprador, em nome dêste também. 

Artigo 12 - Se depois de aprovado o lotea­

mento, o proprietário loteador desejar desistir do mesmo, de­

verá requerê-lo à Prefeitura, procedendo-se o cancelamento 

com as comunicaçÕes e a publicidade consagradas no artigo 10 

desta lei. 

Parágrafo Único - Não se admitirâ o cance­

lamento se ã data do pedido jâ tiver o loteador procedido a -

lienações ou compromisea4o à venda lotes constantes do referi 

do loteamento. 

Artigo 13 - A todo tempo serã lÍcito ao lo 

teador mudar a denominação do loteamento, se concordes os 

pro.~ietãrios de lotes ou simples promitentes compromissários 

compradores e nao ocasionando a mudança de denominação pre­

juízo ao interesse publico. Do fato far-se-á as comunica 

çÕes e dar-se-ã a publicidade necessárias e as consagradas no 

artigo 10 desta lei. 

Artigo 14 - Haverá na Prefeitura um livro 

de registro de processos de bprovação de loteamentos na for­

ma desta lei, onde se registrarão, em ordem cronolÓgica, com 

número de ordem de entrada, a denominação do loteamento, sua 

localização, bairro e situação, distância da sede, nome do 

proprietário ou proprietários, data da aprovação, nome do 

engenheiro responsável, número e data da transcrição no Re -

giatro de lmÕveis. 

Parágrafo Único - Não será aprovado o lo 

teamento que se apresente com o nome de outro jã constante do 

livro de registro. Nesae caso, serã convidado o interessado 

a indicar outra denominação ao seu loteamento, sob pena do p~ 

dido ser arquivado desde logo. 

Artigo 15 - No que for omissa esta lei, a-
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plicam-se os preceitos do Dec. Lei n9 58 e Decreto 3 079. 

Artigo 16 - Esta lei entrará em vigor na da­

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Registre-se e publique-se 

Prefeitura Municipal de Itanhêm, em 7 de Ja-

neiro de 1961. 

a) Harry Forssell 

Prefeito Municipal 
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